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"DENOMINA MARIA AMÉLIA MARTINS TORRES O CENTRO DE
EDUCAÇÃO INFANTIL - CEI, DO BAIRRO NOVA HIDROLÂNDIA, NO
MUNICÍPIO DE HIDROLÂNDIA, CEARÁ."

 

 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ DECRETA:

Art. 1º – Fica denominado de “ ” o Centro de EducaçãoMARIA AMÉLIA MARTINS TORRES
Infantil (CEI), do bairro Nova Hidrolândia, no Município de Hidrolândia, Ceará.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. – Revogam-se as disposições em contrário

 

 

JUSTIFICATIVA:

Nasceu em 10 de julho de 1959 no município de Hidrolândia-CE, filha primogênita de Antônio Torres
Martins e Maria da Conceição Martins, numa família constituída por 13 irmãos.

No dia do seu nascimento seu pai afirmou categoricamente “serás uma professora” e, não mediu esforços
para realização desse sonho.
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Sua infância foi na zona rural do município, na fazenda Várzea Redonda, onde iniciou seus estudos. Aos
8 anos precisou estudar em outra localidade e morar na casa de parentes. Nos finais de semana retornava
para a casa dos pais, onde montava uma sala de aula muito rudimentar e dava aulas para irmãos e
vizinhos.

No ano de 1978, concluiu o Curso Normal no Centro Educacional Sagrado Coração de Jesus, na cidade
de Ipu-CE, tornando-se professora. Fez capacitações adicionais na área de Estudos Sociais na cidade de
Santa Quitéria no ano de 1983 e, mais tarde, nos anos de 1992 a 1995 graduou-se em Letras, pela
Universidade Estadual Vale do Acaraú, especializando-se no Ensino de Língua Portuguesa no ano de
1997 também nessa Universidade.

Sua carreira profissional iniciou em 1979, como professora alfabetizadora na Escola Municipal Jorge
Furtado Leite, em Hidrolândia, permanecendo até setembro de 1981. Nesse ano, foi contratada pela
Secretaria de Educação do Estado do Ceará como Professora Polivalente na Escola Estadual de 1° grau
Priscila Maciel de França. Na referida escola, lecionou as disciplinas de Língua Portuguesa e Língua
Estrangeira (Inglês) no Ensino Fundamental, entre os anos de 1988 a 1995. Além disso, exerceu as
funções de Coordenadora escolar no período de 1998 a 2003 e Diretora Escolar no período de 2004 até
2009, quando deixou o cargo de gestora e atuou como professora do Laboratório Escolar de Informática
até seu afastamento para aposentadoria em setembro de 2009. Durante sua gestão, um marco importante
aconteceu na instituição no ano de 2005, quando a Escola Priscila Maciel de França recebeu o Prêmio
Escola Destaque SPAECE 2004, obtendo os melhores resultados em proficiência, evidenciando o
compromisso, a competência e a responsabilidade de toda a comunidade escolar, carregando a certeza de
juntos poderem construir um ensino público de qualidade.

Exerceu também o cargo de Diretora da Escola Municipal de Ensino Fundamental Walter Lima Marinho,
no período de 1991 a 1996 e foi professora de Técnicas de Redação na Escola Municipal Adail Freitas
Marinho nos anos de 1990 e 1991.

Sua longa trajetória na educação hidrolandense esteve pautada nas diretrizes fundamentais que regem a
educação, buscando sempre acompanhar o processo de desenvolvimento tecnológico e educacional,
capacitando-se por meio de cursos e formações.

Amélia sempre incentivou e encorajou outros professores ao uso de novas estratégias e metodologias,
exercendo com convicção e determinação a sua missão de educadora, almejando tornar o ensino mais
dinâmico, atrativo e efetivo para a aprendizagem dos estudantes. Portanto, Maria Amélia lutou para
construir uma história educacional acessível a todos.

Faleceu em 02 de janeiro de 2021, aos 61 anos de idade, deixando saudades e um legado de “Mulher
conservadora dos valores familiares, religiosos e sociais.” Conquistou o respeito de todos, tornando-se
exemplo de vida para familiares, amigos e sociedade Defensora de uma educação de qualidade.

Diante do exposto, pedimos o apoio dos nobres membros desta Casa para a aprovação desta proposta.

DEPUTADO JEOVA MOTA

DEPUTADO (A)
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Certificamos que a cópia da Certidão de Ó

Departamento Legislativo, 

n.º 875/2024, em observância ao art. 1.º da Lei Federal n.º 13.709, de 14 de 

agosto de 2018 – Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD)

 

 
 
 
 
 

Diretor do Departamento Legislativo

 

 

 

CERTIDÃO  

a cópia da Certidão de Óbito encontra

Legislativo, não sendo acostada ao presente Projeto de Lei 

, em observância ao art. 1.º da Lei Federal n.º 13.709, de 14 de 

Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD)

Carlos Alberto Aragão de Oliveira 
Diretor do Departamento Legislativo 

bito encontra-se no 

Projeto de Lei 

, em observância ao art. 1.º da Lei Federal n.º 13.709, de 14 de 

Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD). 
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Comissão de Constituição, Justiça e Redação.
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CONSULTORIA JURÍDICA

PARECER DA PROCURADORIA (1 ASSINATURA)
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PROJETO DE LEI Nº 00875/2024 

AUTORIA: DEPUTADO JEOVÁ MOTA 

EMENTA: "DENOMINA MARIA AMÉLIA MARTINS TORRES O CENTRO DE EDUCAÇÃO
INFANTIL - CEI DO BAIRRO NOVA HIDROLÂNDIA, NO MUNICÍPIO DE HIDROLÂNDIA,
CEARÁ." 

PARECER 

Submete-se à apreciação da Procuradoria desta Casa de Leis, com esteio na Resolução 698/2019, em seu
art. 36, inciso XII, a fim de emitir-se parecer técnico quanto à sua constitucionalidade, legalidade,
juridicidade e regimentalidade, o   Projeto de Lei nº 0875/2024 de autoria do Excelentíssimo Senhor
Deputado JEOVÁ MOTA, cuja ementa encontra-se acima transcrita.  

DO PROJETO  

Dispõem os artigos da presente propositura: 

Art. 1º – Fica denominado de “MARIA AMÉLIA MARTINS TORRES” o Centro de Educação Infantil (CEI), do bairro Nova
Hidrolândia, no Município de Hidrolândia, Ceará. 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º. – Revogam-se as disposições em contrário 

JUSTIFICATIVA  

A Justificativa da presente propositura encontra-se nos autos do referido Projeto de Lei.  

ASPECTOS CONSTITUCIONAIS, LEGAIS E DOUTRINÁRIOS 

Preliminarmente, importa destacar que a Lex Fundamentalis, em seu bojo, assim prescreve no que é
pertinente a organização político-administrativa da República Federativa do Brasil: 

Art. 18. A organização político-administrativa da República Federativa do Brasil compreende a União, os Estados, o Distrito
Federal e os Municípios, todos autônomos, nos termos desta Constituição. 
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Assim, os entes federados têm sua autonomia caracterizada pela capacidade de elaborar suas
Constituições, que no nível municipal e distrital recebem o nome de leis orgânicas. 

Na Constituição Federal vislumbra-se, ainda, a previsão de descentralização, meramente administrativas,
muito mais restritas que as autonomias políticas que caracterizam a federação, e que podem ocorrer em
todas as esferas.  

Dispõe, outrossim, a Carta Magna Federal, em seu art. 25, § 1º, in verbis: 

Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que adotarem, observados os princípios desta
Constituição. 

§ 1º. São reservadas aos Estados às competências que não lhes sejam vedadas por esta Constituição. 

Nesse sentido, a Carta Magna Estadual, seguindo o princípio da simetria constitucional e do paralelismo
das formas, estatui, em seu art. 14, incs. I e IV, ex vi legis: 

Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, exerce em seu território as competências que,
explícita ou implicitamente, não lhe sejam vedadas pela Constituição Federal, observados os seguintes princípios: 

I – respeito à Constituição Federal e à unidade da Federação; 

(...) 

 IV – respeito à legalidade, à impessoalidade, à moralidade, à publicidade, à eficiência e à probidade administrativa;  

Nas Constituições Estaduais e nas Leis Orgânicas dos Municípios e do Distrito Federal se encontram os
seus poderes, a organização de seu serviço público e a distribuição de competência de seus órgãos, 

 sempre respeitando os limites da Constituição Federal. 

Por outro lado, na Constituição Pátria, os poderes (competências) da União são enumerados, cabendo aos
Estados, como se sabe, os poderes remanescentes. É bem verdade que cabem aos Estados não só as
competências que não lhes sejam vedadas, mas também as enumeradas em comum com a União e os
Municípios (art. 23), assim como a competência concorrente citada no art. 24, e a competência exclusiva,
referida no art. 25, parágrafos 2º e 3º da Carta Magna Federal. Desta forma, tem-se que os Estados podem
exercer em seu território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhes sejam vedadas pela
Carta Magna Federal, observando-se certos princípios constitucionais.  

Competência, segundo José Afonso da Silva, (“Curso de Direito Constitucional Positivo”. 26. ed. São
Paulo - Malheiros, 2006. p. 479) é a faculdade juridicamente atribuída a uma entidade, ou a um órgão ou
agente do Poder Público para emitir decisões. Competências são as diversas modalidades de poder de que
se servem os órgãos ou entidades estatais para realizar suas funções. 

Finalizadas essas considerações iniciais sobre federação e competências legislativas, lembra-se, com o
devido respeito, que se pretende mostrar que é a Constituição Federal quem determina qual das pessoas
políticas fará o quê, não podendo uma invadir a seara da outra, aí incluindo as normas fixadas na
Constituição Estadual. A repartição de competências entre os diferentes níveis de governo é um dos
elementos da autonomia dos entes federativos. 

COMPETÊNCIA LEGISLATIVA 

Em relação ao tema objeto da presente proposição – denominação de bem público, dessume-se, do
enunciado da Lei Maior, inexistir legislação específica regulamentando a matéria em questão. Apenas e

 tão somente trata-se de competência não vedada pela Constituição Federal.  
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Destarte, como visto acima, os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que adotarem
e, nessas circunstâncias, o Estado do Ceará exerce, em seu território, as competências que, explícita
ou implicitamente, não lhe sejam vedadas pela Constituição Federal.  

Outrossim, reza a Constituição da República, em seu art. 26, incisos I a IV, in verbis: 

Art. 26. Incluem-se entre os bens dos Estados: 

I - as águas superficiais ou subterrâneas, fluentes, emergentes e em depósito, ressalvadas, neste caso, na forma da lei, as
decorrentes de obras da União; 

II - as áreas, nas ilhas oceânicas e costeiras, que estiverem no seu domínio, excluídas aquelas sob domínio da União,
Municípios ou terceiros; 

III - as ilhas fluviais e lacustres não pertencentes à União; 

IV - as terras devolutas não compreendidas entre as da União. 

Por outro turno, a Constituição do Estado do Ceará estabelece, em seus artigos 19, inciso V e 50, inciso
XIII, ex vi legis: 

Art. 19. Incluem-se entre os bens do Estado: 

I – os que atualmente lhe pertencem; 

(...) 

V – os que tenham sido ou venham a ser, a qualquer título, incorporados ao seu patrimônio. 

Art. 50. Cabe a Assembleia Legislativa, com a sanção do Governador do Estado, dispor a cerca de
todas as matérias de competência do Estado do Ceará, especialmente sobre: 

(...) 

XIII – bens de domínio do Estado e proteção do patrimônio público; (grifo nosso) 

A propositura em apreço, dessa forma, almeja denominar oficialmente de  MARIA AMÉLIA MARTINS
TORRES a   Centro de Educação Infantil (CEI), do bairro Nova Hidrolândia, no Município de
Hidrolândia, no Estado do Ceará. 

Consta  em anexo certidão informando que a Certidão de Óbito encontra-se no Departamento Legislativo
 desta Casa. Sendo assim, cumpre-nos ressaltar a observância à restrição da Constituição Estadual, em seu

art. 20, inciso V, quanto à denominação de bens públicos: 

Art. 20. É vedado ao Estado: 

(...) 

V – atribuir nome de pessoa viva a avenida, praça, rua, logradouro, ponte, reservatório de água,
viaduto, praça de esporte, biblioteca, hospital, maternidade, edifício público, auditórios, cidades e
salas de aula.(grifo inexistente no original)  

23 de 37



Ocupando a Constituição o topo da hierarquia do sistema normativo, é nela que o legislador encontrará a
forma de elaboração legislativa e o seu conteúdo. Qualquer espécie normativa editada em desrespeito ao
processo legislativo, mais especificamente, inobservado aquele que detinha o poder de iniciativa
legislativa para determinado assunto, apresenta flagrante vício de inconstitucionalidade. 

Atendendo à solicitação desta Procuradoria, feita por intermédio do Ofício nº 034/2025 – PROC, datado
  em 07 de abril de 2025, a Secretaria da Educação (SEDUC/COINF) respondeu, através de Folha de

  Informação e Despacho, datado em 15 de abril de 2025, aos seguintes questionamentos, que:  

Questionamento 1.   Se efetivamente a CENTRO foi ou está sendo construído com recursos públicos do
Estado do Ceará; 

Resposta: O referido CEI foi construído com recursos públicos do Governo do Estado do Ceará; 

Questionamento 2. Em caso afirmativo, se os recursos financeiros aportados pelo Estado do Ceará
representam parcela superior a 50% (cinquenta por cento) da obra financiada pelo Governo do Ceará, na
forma de Convênio, nos termos da Lei n° 16.968, de 30 de agosto de 2019 (DOE 30.08.2019). 

Resposta: Os recursos utilizados para a obra foram oriundos do Tesouro Estadual; 

Questionamento 3.   Se a CENTRO pertence ou pertencerá ao Domínio Público Estadual; 

Resposta: Após sua conclusão, a obra passou a integrar o domínio público Municipal; 

Questionamento 4. Se a Unidade já foi oficialmente denominada; 

Resposta: A Superintendência De Obras Públicas (SOP) não dispõe de informações quanto à
denominação oficial do equipamento público. Sugerimos o contato com a SEDUC para maiores
informações; 

Questionamento 5. Se a sua construção já foi concluída; 

Questionamento 6. Caso não tenha havido conclusão, se a obra se encontra em andamento, e em qual
fase. 

Respostas 5 e 6: A obra foi concluída com seu Termo de Recebimento emitido com a data: 07/02/2025. 

 Como se sabe, o Estado do Ceará editou a Lei nº 16.968/2019, que especifica em seu art. 1º, que os
convênios ou instrumentos congêneres celebrados para realização de obras públicas financiadas pelo
Governo do Estado, em patamar superior a 50% (cinquenta por cento) deverão conter cláusula expressa
indicando que a denominação do bem público será realizada por Lei aprovada pela Assembleia
Legislativa do Ceará.  

Desta forma, verifica-se, então, que o presente projeto de lei encontra-se em concordância com a
competência atribuída pela referida legislação, cabendo assim, ao Nobre Parlamentar a iniciativa
legislativa acerca da denominação do bem epigrafado. 

Cumpre observar, por último, que o nome da pessoa a ser utilizado para denominar o bem não consta no
Relatório Final da Comissão Nacional da Verdade, de que trata a Lei Federal nº 12.528/2011, como
responsável por violações de direitos humanos, nem se trata de agente público, ocupante de cargo de
direção, chefia, assessoramento ou assemelhados e pessoa que tenha praticado ou pactuado, direta ou
indiretamente, com violações de direitos humanos, notadamente durante o período da ditadura militar,
nos termos da Lei Estadual nº 16.832, de 14 de janeiro de 2019.  
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CONCLUSÃO  

Assim, pelo exposto, somos de  PARECER FAVORÁVEL à regular tramitação do presente Projeto de
Lei, por se encontrar em perfeita sintonia com o que preceituam as Constituições Federal e Estadual, e se
ajustar à exegese dos artigos 58, inciso III, e 60, inciso I, da Carta Estadual, como também aos artigos
200, inciso II, alínea “b”, e 209, inciso II do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do
Ceará (Resolução 751 de 14/12/2022 – alterada pela Resolução 754 de 02/03/2023). 

É o parecer, salvo melhor juízo. 

CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA DA PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DO CEARÁ. 

 

 

 

 

 

 

 

SULAMITA GRANGEIRO TELES PAMPLONA

ANALISTA LEGISLATIVO
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De acordo com o parecer.

Encaminhe-se ao Senhor Procurador Geral.
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DIRETOR DA CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA
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À Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
27/05/2025
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-03

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 01/03/2023

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

 

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Missias Dias

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 73, inciso IV, da Resolução nº 751, de 14 de dezembro de 2022

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM.

Emenda(s): NÃO.

Regime de Urgência: NÃO.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 90, do Regimento Interno, os quais

devem ser observados:

28 de 37



Art. 90. . O relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I – 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II – 3 (três) dias, nas matérias em regime de prioridade;

III – 1 (um) dia, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEPUTADO SALMITO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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GABINETE DO DEPUTADO MISSIAS DIAS

PARECER
03/12/2025

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

PARECER SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 00875/2024

(Autoria do Deputado Jeová Mota) 

 

I – RELATÓRIO 

(Exposição da matéria – Art. 108, §1º, I, do Regimento Interno) 

Trata-se de Projeto de Lei nº 00875/2024, proposto pelo Deputado Estadual Jeová Mota, que
“DENOMINA MARIA AMÉLIA MARTINS TORRES O CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL - CEI
DO BAIRRO NOVA HIDROLÂNDIA, NO MUNICÍPIO DE HIDROLÂNDIA, CEARÁ.”

Em sede de justificativa, o Deputado autor apresenta a biografia da homenageada, cuja contribuição na
vida pública da região do Sertão de Crateús se destaca, sobretudo no município de Hidrolândia, onde tem
profundas raízes. 

A Procuradoria desta Casa Legislativa apresentou parecer favorável à propositura. Desse modo, nesta
oportunidade, cumpre apreciar os aspectos constitucionais e regimentais da iniciativa dentro da
competência temática da Comissão de Constituição, Justiça e Redação (CCJR).

É o relatório. Passo a opinar.

 

II – VOTO 

(Art. 108, §1º, II, do Regimento Interno) 

Feitas estas breves considerações e em atenção ao Memorando emitido pela Presidência da Comissão de
Constituição, Justiça e Redação, que designou o Parlamentar subscrito como relator da matéria, passa-se a
emitir parecer acerca do mérito do Projeto de Lei ora examinado.
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A presente proposição tem como objetivo denominar de Maria Amélia Martins Torres o Centro de
Educação Infantil - CEI do bairro Nova Hidrolândia, no município de Hidrolândia.

Inicialmente, cumpre apontar que compete aos Estados as competências que não lhe são vedadas pela
 Constituição Federal, nos termos do art. 25, § 1º e art. 14 da Constituição Estadual, in verbis:

Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e
leis que adotarem, observados os princípios desta Constituição.

§ 1º. São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam
vedadas por esta Constituição”

Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno,
exerce em seu território as competências que, explícita ou
implicitamente, não lhe sejam vedadas pela Constituição Federal,
observados os seguintes princípios:

I – respeito à Constituição Federal e à unidade da Federação.

Destaca-se, ainda, a competência do parlamentar estadual para proposição de projeto de lei ordinária nos
termos não só da Constituição do Estado do Ceará, mas também do Regimento Interno desta Casa
Legislativa, conforme abaixo transcrito:

Constituição do Estado do Ceará

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

III – leis ordinárias;

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

I – aos deputados estaduais.

 

Regimento Interno da ALECE

Art. 200. As proposições constituir-se-ão em:

II – projeto:

b) de lei ordinária;

Art. 209. A Assembleia exerce a sua função legislativa, além da
proposta de emenda à Constituição Federal e à Constituição Estadual,
por via de projeto:

(...)

II – de lei ordinária, destinado a regular as matérias de competência do
Poder Legislativo, com a sanção do Governador do Estado.

Como se pode extrair do texto da proposição, o seu objeto não fere a competência indicada ao
Governador do Estado, no que se refere à iniciativa do processo legislativo sobre as matérias relacionadas
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no artigo 60, II, § 2º e suas alíneas da Carta Magna Estadual. Tampouco trata de matéria relacionada à
competência privativa do Chefe do Executivo, especificamente as elencadas no §2º do art. 60 da
Constituição Estadual.

Observe-se que proposição em análise não impôs nenhum tipo de conduta ao Poder Executivo, não
ofendendo, portanto, o princípio da Tripartição dos Poderes, princípio este geral do Direito Constitucional
e fundamental da Constituição, consagrado no art. 2º da Carta Magna da República e art. 3º da
Constituição Estadual, tampouco desrespeitou o princípio da Unidade da Federação. 

 Diante do exposto, convencido da constitucionalidade e perfectibilidade do PROJETO DE LEI Nº
  00875/2024, apresentamos PARECER FAVORÁVEL à iniciativa, devendo a proposição seguir o

devido trâmite legislativo.

É o parecer.

DEPUTADO MISSIAS DIAS

DEPUTADO (A)
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30ª REUNIÃO ORDINÁRIA     Data 09/12/2025

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR.
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DEP MISSIAS DIAS..

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO EM EXERCÍCIO
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PRIMEIRA SECRETARIA

DESPACHO
11/12/2025

APROVADO EM DICUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO 117ª (CENTESIMA DÉCIMA SÉTIMA)
SESSÃO ORDINARIA DA 3° SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA TERCEIRA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 10 DE
DEZEMBRO DE 2025.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 145ª (CENTESIMA QUADRAGESSIMA
QUINTA) SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA 3° SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA
PRIMEIRA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 10
DE DEZEMBRO DE 2025.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 146ª (CENTESIMA QUADRAGESSIMA
SEXTA) SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA 3° SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA
PRIMEIRA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 10
DE DEZEMBRO DE 2025.

DEPUTADO DE ASSIS DINIZ

1º SECRETÁRIO
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Fortaleza, 24 de dezembro de 2025 | SÉRIE 3 | ANO XVII Nº243 | Caderno 1/2 | Preço: R$ 24,12

PODER EXECUTIVO

LEI Nº19.616, de 19 de dezembro de 2025.
(Autoria: Jeová Mota)

DENOMINAMARIA AMÉLIA MARTINS TORRES O CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL – CEI LOCALIZADO
NO BAIRRO NOVA HIDROLÂNDIA, NO MUNICÍPIO DE HIDROLÂNDIA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica denominado Maria Amélia Martins Torres o Centro de Educação Infantil – CEI localizado no Bairro Nova Hidrolândia, no Município

de Hidrolândia.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 19 de dezembro de 2025.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº19.617, de 19 de dezembro de 2025.
(Autoria: David Durand)

ALTERA A LEI Nº16.226, DE 17 DE ABRIL DE 2017, QUE INSTITUI O DIA ESTADUAL DA FORÇA JOVEM
UNIVERSAL – FJU.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º O caput do art. 1.º da Lei n.º 16.226, de 17 de abril de 2017, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1º Fica instituído, no âmbito do Estado do Ceará, o Dia Estadual da Força Jovem Universal – FJU, a ser comemorado, anualmente, no segundo
sábado do mês de janeiro.” (NR)
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3.º Ficam revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 19 de dezembro de 2025.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº19.618, de 19 de dezembro de 2025.
(Autoria: Missias Dias)

ALTERA DISPOSITIVO DA LEI Nº18.420, DE 11 DE JULHO DE 2023.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica alterada a denominação constante do art. 1.º da Lei n.º 18.420, de 11 de julho de 2023, que passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1.º Fica denominada Escola de Ensino Médio e Profissional do Campo Antônio Tavares Alves a unidade de ensino estadual situada no Assen-
tamento Logradouro/Ipueira da Vaca, Distrito de Targinos, no Município de Canindé.” (NR)
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3.º Ficam revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 19 de dezembro de 2025.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº19.619, de 19 de dezembro de 2025.
(Autoria: Missias Dias)

ALTERA DISPOSITIVO DA LEI Nº16.991, DE 24 DE SETEMBRO DE 2019.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica alterada a denominação constante do art. 1.º da Lei n.º 16.991, de 24 de setembro de 2019, que passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1.º Fica denominada Escola de Ensino Médio e Profissional do Campo Irmã Tereza Cristina a unidade de ensino estadual localizada no Assen-
tamento Novo Canaã, no Município de Quixeramobim.” (NR)
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3.º Ficam revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 19 de dezembro de 2025.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº19.620, de 19 de dezembro de 2025.
(Autoria: Missias Dias)

DENOMINA MASSILON RODRIGUES DE MESQUITA A ARENINHA LOCALIZADA NO ASSENTAMENTO
GROSSOS, NO MUNICÍPIO DE SANTA QUITÉRIA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica denominada Massilon Rodrigues de Mesquita a Areninha localizada no Assentamento Grossos, no Município de Santa Quitéria.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 19 de dezembro de 2025.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
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